


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
Dispõe sobre o Assassinato do 

Sr. Ademir Fredericc em Altamira-PA

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, tendo em vista as competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista  o disposto nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e n° 001/86 e em seu Regimento Interno, e
Considerando a enorme contribuição prestada pelo Sr. Ademir Alfeu Fredericc "Dema", na viabilização de alternativas para o desenvolvimento sustentável da Amazônia brasileira, em seu papel de coordenação de movimentos sociais na região da Transamazônica e Baixo Xingú;

Considerando o assassinato do Sr. Ademir na madrugada do dia 25 de agosto do corrente ano, resolve: 

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Pará, solicitando a completa apuração dos fatos, objetivando a punição exemplar dos responsáveis por este crime inaceitável.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do Conselho

Proposta de Moção apresentada na 63ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 30.08.2001 e aprovada na 67ª CT de Assuntos Jurídicos, realizada em 17.10.2001. Aprovada na 31ª Reunião Extraordinária realizada em 25.10.2001.
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